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INDICAÇÃO N° 283, DE 28 DE JUNHO 21117. 

0 Vereador subscrito na forma regimental, depois de cumpridas as 
formalidades regimental de praxe, INDICA ao Exm°. Sr. Chefe do Poder Executivo que 
envie a esta Casa Legiferante, mensagem capeando Projeto de Lei instituindo 
contratação de jovem aprendiz nas empresas que prestem serviços na Prefeitura 
deste município. (Empresas terceirizadas) 

JUSTIFICATIVA 

Em tempos de crise, a família fica cada vez mais com seu 
orçamento apertado. 0 adolescente e o jovem sentem de imediato, as dificuldades 
financeiras dos pais no cumprimento das obrigações do dia-a-dia. bando esses filhos 
têm seus pais separados, aumenta, ainda mais, essa sensação de impotência frente ao 
leses uma conta, ou comprar um quilo de alimento em casa. 

Todos já passamos por uma fase de aprendizados em nossas 
carreiras. Na verdade, acredito ,que cada experiência que vivemos,- foi um novo 
aprendizado que agrega valor à nossa trajetória evolutiva, visto com saudade, na vida 
adulta hoje. 

Nesta jornada, com certeza, surgiram pessoas e empresas, que 
nos deram oportunidade de aprender executando as atividades no dia a dia, para que 
assim, pudéssemos nos desenvolver pessoal e profissionalmente. 
Creio que este seja o dever da prefeitura! Permitir contratar um Jovem aprendiz para 
fazer parte do quadro de empresas contratadas, pois, além da busca constante pelo 
sucesso - a missão de uma empresa- envolve também, o desenvolvimento de todo o 
capital humano que ali está principalmente aqueles que estão iniciando suas atividades 
no mercado de trabalho. 

De acordo com a Lei Federal 1 -1' 10.097 de 2000, ou Lei do Menor 
Aprendiz, toda empresa, de médio a grande porte, ou seja, organizações que possuem 
50 ou mais funcionários devem contratar para compor o seu quadro de 
colaboradores, de 5% a 15% de jovens na condição de aprendizes. A idade destes 
menores é de 14 a 
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24 anos onde as atividades a serem exercidas pelo menor, elas não podem ser 
insalubres e não contemplam cargos na diretoria ou aqueles que necessitam de 
habilitação profissional. Mas não á a realidade de muitas empresas do Rio de Janeiro. 

Vale ressaltar, que a referida medida não onera os cofres 
públicos, pois a quantidade de funcionários contratados permanece o mesmo, 
alterando somente o percentual na obrigatoriedade de contratação de jovens para o 
exercício das atividades. 

Neste sentido a aprovação desta lei á de fundamental importância e 
dá uma contribuição importante na luta contra o desemprego e na valorização do 
Jovem aprendiz. 

Em se tratandederrrietridade, rixopOitiino alcance social e r- 
considerado o indiscutível conteúdo "rrieritáiiiiT t-da-Voliosição; tenho certeza de que 
contarei com o apoio do poder executivo. 
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